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1 ï MENSAGEM INICIAL 

  

Prezados Participantes, 

  

Podemos caracterizar o ano de 2017 como um ano de muito trabalho e superação. 

  

Os investimentos realizados pelo Portus conseguiram novamente ultrapassar a meta atuarial do PBP1, com uma rentabilidade 

apurada de 13,43% contra uma meta de 6,86% a.a., graças à manutenção da estratégia de alocação de recursos disponíveis 

em Fundos de Investimentos em Renda Fixa (geridos por Instituições Financeiras de primeira linha, com solidez financeira) e à 

decisão de se manter a carteira de renda variável (ações) inalterada. 

  

Por sua vez, o processo de Rrecadastramento dos participantes realizado em 2017, embora tenha provocado um acréscimo 

pontual nas despesas administrativas do Instituto, proporcionará uma grande economia no pagamento de benefícios oferecidos 

pelo PBP1 em 2018.  

  

As contingências relacionadas aos processos judiciais também foram minuciosamente analisadas e dimensionadas, o que 

permitiu a redução do passivo contingencial de R$ 56.069, em 2016, para R$ 18.596, em 2017. Na ponta ativa, obtivemos 

importantes êxitos na cobrança de dívidas das patrocinadoras, angariando mais de R$ 194 milhões para o cofre do Instituto. 



 

Mas nada disso foi mais importante que a aprovação do novo plano de custeio do PBP1. Após termos superado todas as etapas 

previstas na legislação para a referida aprovação ï algo inédito em nossa história ï, daremos início à cobrança das novas 

alíquotas de contribuição a partir de abril de 2018. Dessa forma, asseguraremos a continuidade das operações do Portus até 

que um plano de equacionamento total seja oportunamente discutido e implementado. 

  

Desejando novamente um ótimo ano a todos, temos plena consciência de que os desafios são grandes. Caberá a cada um de 

nós, mais uma vez, com determinação e comprometimento, superá-los. 

  

Equipe Portus. 
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2 ς INTRODUÇÃO 
  
O PORTUS - Instituto de Seguridade Social é uma Entidade Fechada de Previdência Complementar ï EFPC, sem fins 

lucrativos, que administra um único plano de benefícios ï o Plano de Benefícios Portus 1 ï PBP1. Estruturado na modalidade 

de Benefício Definido ï BD, multipatrocinado por 14 empresas, dentre as quais 13 de origem pública (08 Federais, 04 Estaduais 

e 01 Municipal) e 01 de direito privado (própria EFPC), o PBP1 encontra-se fechado a novas adesões. 

  

Em linha com as disposições contidas na Instrução Previc nº 13, de 12 de setembro de 2014, e na Instrução Previc nº 22, de 15 

de abril de 2015, o presente Relatório Anual de Informações 2017 visa oferecer maior transparência sobre a real situação 

econômico-financeira da Entidade e do Plano de Benefícios, constituindo, dessa forma, um importante canal de comunicação 

entre a Entidade e seus participantes. 

  

Antes de detalharmos os resultados do PORTUS no ano de 2017, gostaríamos de registrar que o trabalho a ser presentado é 

resultado do esforço conjunto de todos aqueles que, de alguma forma, interna ou externamente, contribuíram com sua 

dedicação e confiança para que a missão deste Instituto fosse alcançada. 
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3 ï REGIME ESPECIAL 

  

Em função de sua grave situação econômico-financeira, foi decretada a intervenção no PORTUS no ano de 2011, nos termos 

da Portaria nº 459 da Diretoria Colegiada da Superintendência Nacional de Previdência Complementar ï Previc, de 22/08/2011. 

O regime especial de Intervenção na Entidade permanece até a data de fechamento deste relatório. 
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4 ï DESPESAS ADMINISTRATIVAS / PROVISÕES DE CRÉDITOS 

  

A despesa administrativa do PORTUS vem sendo sistematicamente reduzida ano após ano. O processo de Recadastramento 

dos participantes realizado em 2017, mesmo tendo provocado um aumento pontual nas despesas administrativas do Instituto 

(pessoal, correios, diárias e passagens), proporcionará significativas economias relacionadas ao pagamento de benefícios 

em 2018. Além disso, vale ressaltar que o Recadastramento 2017 tem sido de vital importância ao controle de nossas 

operações e às ações que serão tomadas no futuro, na medida em que trará maior confiabilidade e segurança à nossa base 

de dados. 

  

As demais despesas incorridas pelo Instituto foram reduzidas ou mantiveram-se dentro da expectativa de crescimento 

inflacionário. 
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5 ï POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

  

A Política de Investimentos definida para o ano de 2017 estabeleceu os princípios e as diretrizes que deveriam reger os 

investimentos e os desinvestimentos realizados pela Entidade, com vistas a promover segurança, liquidez, solvência e 

rentabilidade dos recursos garantidores do plano de benefícios. 

  

Nesse ano, o PORTUS cumpriu todas as diretrizes estabelecidas na Política de Investimentos, dentre elas, a não exposição de 

seus investimentos a riscos, de forma a preservar os reduzidos recursos disponíveis, os quais foram exigidos em curtíssimo 

prazo para o pagamento dos benefícios aos assistidos.  

  

Os investimentos foram realizados de forma substancialmente conservadora, objetivando superar a meta atuarial, mas 

priorizando a manutenção das aplicações no mais baixo grau de risco possível.  

  

Os principais objetivos da Política de Investimentos referentes ao ano de 2017 podem ser assim resumidos, de acordo com o 

segmento de aplicação dos ativos: 



  
 

RENDA FIXA: Os investimentos do PORTUS neste segmento podem ser classificados em carteira própria e em fundos. 

Fundos: a carteira de fundos de renda fixa compreende basicamente fundos conservadores, abertos, estruturados para o perfil 

de investidores institucionais, com investimentos permitidos em títulos públicos ou privados, desde que com classificação de 

baixo risco efetuada por agência de classificação de risco de padrão internacional. Tendo em vista a necessidade de liquidez 

imediata do PORTUS, tais fundos possuem liquidez imediata, com liquidação financeira sempre efetivada dentro do ambiente 

da Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos, atualmente a CETIP S.A. - Mercados Organizados. 

Carteira Própria: essa carteira está montada somente com títulos públicos federais, sendo que a política interna de negociação 

desses títulos, seja na compra ou venda, só permite que ocorram operações no âmbito dos leilões realizados pelo Tesouro 

Nacional. 

RENDA VARIÁVEL: Os investimentos desse segmento estão concentrados na carteira própria. Tal carteira não será ampliada 

de forma a não aumentar o risco dos investimentos como um todo, dada a situação deficitária do Instituto. Por outro lado, 

operações de venda na BM&FBOVESPA também não estão sendo efetuadas, a fim de não resultar em realização de prejuízos, 

tendo em vista o momento desfavorável desse segmento. 

  

Somente ações que apresentarem Taxa Interna de Retorno (TIR) superior à meta atuarial, desde sua aquisição, serão passíveis 

de alienação. Dessa forma, procurar-se-á proporcionar alguma rentabilidade adicional a tal carteira. O PORTUS tem realizado 

constantemente operações de aluguel de ações na ponta doadora.  

  

IMÓVEIS: A gestão da carteira imobiliária vem sendo conduzida de forma a se reduzir o alto índice de vacância dos imóveis do 

Instituto, considerando que a crise econômica tem forçado uma redução nos valores de fechamento de locações e afastado 

potenciais locadores. Apesar do limite legal de aplicação nesse segmento se encontrar superado, por desenquadramento 

passivo (redução dos demais ativos), eventuais alienações de imóveis do PORTUS somente serão realizadas no caso de 

extrema necessidade, tendo em vista o momento desfavorável no qual esse segmento se encontra. 
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 6 ï DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE CUSTEIO / DÍVIDAS DAS PATROCINADORAS 

  

O descumprimento do Plano de Custeio por algumas patrocinadoras e a falta de revisão do custo atuarial do plano de 

benefícios no decorrer dos anos vêm acentuando significativamente a insuficiência das reservas constituídas para a cobertura 

de seus benefícios correntes e futuros. 

  

A aprovação da Lei nº 13.068, de 30/12/2014, autorizou o repasse de R$ 333 milhões às patrocinadoras CODESP, CDRJ, 

CODERN e CODESA, para que estas recolhessem valores considerados incontroversos em ações judiciais movidas pelo 

PORTUS contra as mesmas. 

  

Porém, somente foi repassado ao Portus o montante de R$ 208.247 (duzentos e oito milhões duzentos quarenta sete mil), a 

valor histórico, pelas patrocinadoras CODESP e CDRJ (esta repassou somente parte dos valores consignados na Lei), até o 

final do exercício de 2017, restando ainda a serem repassados R$ 93.234 (noventa três milhões, duzentos trinta quatro mil), 

também a valor histórico. 

  

A cobrança judicial dos valores referentes às Reservas Técnicas de Serviços Anteriores ï RTSA permanece ainda em fase de 

conhecimento na Justiça Federal da 2ª região. 

  

Quanto à dívida de retirada de patrocínio da PORTOBRÁS, o processo judicial permanece pendente de julgamento dos 

embargos infringentes interpostos pelo Portus, no Tribunal Regional Federal do Estado do Rio de Janeiro. O valor da lide, 

definido pela sentença em segunda instância, é de aproximadamente R$ 23 milhões (valor histórico).  
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 7 ï EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT 

  

Nos termos da Portaria Portus nº 15, de 14.11.2017, as patrocinadoras do Portus aprovaram o novo plano de custeio do 

PBP1, o qual foi, por intermédio do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, submetido à apreciação da Secretaria 

de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, vinculada ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

que se manifestou favoravelmente à proposta apresentada. 

  

A revisão do custeio normal foi baseada na necessidade de se equacionar parte do déficit técnico do PBP1, atribuído ao 

aumento ocorrido nos encargos atuariais do Plano, em função da mudança de suas hipóteses atuarias, entre os exercícios de 

2000 a 2016. 

  

Nessa revisão, o impacto da mudança dessas hipóteses atuarias sob os resultados do plano de benefícios foi precificado em 

R$ 1,3 bilhão, distribuído de forma global para todos os participantes e patrocinadoras do PBP1, de modo que esse montante 

refletisse na contribuição normal direcionadas ao plano. 

  

Considerando o conceito de limite paritário apontado pela Lei Complementar nº 108/01 e as regras da proporção contributiva 

trazidas pela Lei Complementar nº 109/01 e Resolução CGPC nº 26/2008, com suas posteriores alterações, entre 

participantes ativos e assistidos de um lado e as patrocinadoras do outro, o percentual incorporado para cada um dos lados 

foi de 18,7733% a mais sobre o custeio normal atual do PBP1, de forma a resultar na seguinte distribuição: 
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As principais premissas do novo plano de custeio podem ser assim pontuadas: 

  

a) Vigência a partir de 1º de abril de 2018, por tempo indeterminado; 

b) Redução do déficit técnico do plano em R$ 1,3 bilhão; 

c) Majoração das contribuições dos participantes ativos, assistidos, pensionistas e patrocinadoras em aproximadamente 

300%; 

d) Majoração das contribuições das patrocinadoras na mesma proporção dos acima informados, em obediência ao instituto 

da paridade contributiva; 

e) Redução da taxa de carregamento administrativo para 4%, no ano de 2018, e 3%, a partir de 2019, condicionada à efetiva 

implantação do novo Plano de Custeio. 

 



  
 

RELATÓRIO ANUAL DE INFORMAÇÕES DE 2017 
Portus Instituto de Seguridade Social ς Sob Intervenção 
Cadastro Nacional de Planos de Benefícios ς CNPB ς Nº 19.780.055-29 

 
 

 7 ï DÉFICIT E INSOLVÊNCIA 

  

A redução contínua dos recursos garantidores e o elevado déficit acumulado do PBP1 têm como principais origens: 

  

Descumprimento parcial ou total do Plano de Custeio por parte das patrocinadoras; 

Falta de ajuste do Plano de Custeio, em função da evolução das premissas atuariais do PBP1, tendo em vista que o custeio 

definido para os participantes e para a patrocinadora não foi modificado desde o ano de 2000, portanto, há mais de 16 

anos; 

Contribuições e operações contratadas vencidas e não liquidadas pelas patrocinadoras; 

Não reconhecimento por parte das patrocinadoras da dívida referente à RTSA; e 

Extinção da Portobrás, sem que fossem aportados os recursos devidos ao PBP1 para a cobertura dos benefícios dos 

participantes dessa patrocinadora. 

  

O equilíbrio pleno do plano de benefício dependerá do ingresso de recursos relacionados aos itens listados acima e da 

necessária atualização do Plano de Custeio do PBP1. 

  

O Plano de Benefícios do Portus contava, em 31/12/2017, com 1.568 participantes ativos e 8.370 assistidos. Para a 

cobertura dos benefícios desses participantes, é necessário um desembolso mensal da ordem de R$ 16,5 milhões. Porém, 

menos da metade desse valor é arrecadado por meio do Plano de Custeio do PBP1 vigente até 2017. Esclarecemos que 

essa situação poderá ser de sobremaneira agravada, considerando que 72% da massa de participantes ativos já pode 

solicitar sua suplementação de aposentadoria programada. 
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                                                                              Número de Benefícios ς Ano base 2017 
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RELATÓRIO ANUAL DE INFORMAÇÕES DE 2017 
Portus Instituto de Seguridade Social ς Sob Intervenção 
Cadastro Nacional de Planos de Benefícios ς CNPB ς Nº 19.780.055-29 

 
 

Valores dos benefícios ð Ano base 2017 
 

 
Valores representados em milhares (R$) 
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Contribuições ð Ano base 2017 
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8 ς PROCESSOS JUDICIAIS 
  
O PORTUS é parte em diversos processos judiciais e administrativos, ocupando tanto a posição de Réu quanto a de Autor. 

Dentre esses processos, aqueles em que a Assessoria Jurídica da Entidade julga como ñperda prov§velò são 

provisionados, ou seja, são reconhecidos como uma obrigação, cuja liquidação resultará na saída de recursos do plano de 

benefícios. 

  

Vale ressaltar que existem muitas ações judiciais ingressadas por participantes contra o Instituto, fato este que vem 

agravando sua situação econômico-financeira. 

  

Destacamos também que tramitam na justiça inúmeras ações que foram ingressadas pelo PORTUS contra as 

Patrocinadoras, para fins de recebimento de contribuições e outros créditos por elas devidos. 

  

Ressalta-se que já foi levantado e creditado na conta do Portus no período da intervenção, um total de R$ 252.991 

(duzentos e cinquenta e dois milhões e novecentos noventa um mil). 

  

No exercício de 2017, foi levantado um montante de R$ 195.375 mil (cento e noventa e cinco milhões e trezentos e setenta 

e cinco mil), sendo que R$ 194.606 mil (cento e noventa e quatro milhões e seiscentos e seis mil) referem-se a processos 

movidos contra as Patrocinadoras, R$ 643 mil (seiscentos e quarenta e três mil) referem-se a depósitos judiciais, e R$ 126 

mil (cento e vinte e seis mil) a processos movidos contra o INSS.  


